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CERTIDÃO N°102/2025

À Procuradoria                
    
Em atendimento a esta Procuradoria, informo que a Lei n°2318 de 2013 acresce na Lei Complementar n°1 de 2010, o mesmo inciso que o Projeto de Lei Complementar 2/2025 acresce. Não há outras leis com o mesmo objeto do Projeto de Lei Complementar 2/2025 além desta.
Apenas a título de observação, informo que vinculei todas as alterações da Lei Complementar n°1 de 2010 a Norma Jurídica no SAPL e que a maioria destas alterações se tratam de leis ordinárias, sendo apenas três delas, leis complementares.
Certifico que as legislações mencionadas estão incluídas junto ao Projeto de Lei Complementar 2/2025 no SAPL, na aba de legislação citada.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Lei Complementar n°1, Código Administrativo, Descarte, Resíduos Sólidos, Resíduos.

Barra do Piraí, 6 de maio de 2025.
                                                  
Atenciosamente


Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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